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o TNSTITUTo or rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - tpAAlr.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na i.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: J.V Coletas de Resíduos Ltda.

E\DEREÇo pARÂ c oRREsporoÊrcr,r: Rua Conde de Sabará, no 206, Cidade Nova,
Ma na us-AM.

CNPJ/CPF: 18.803.24410001-78 INscRtÇÃ'o EsrADrrAL:

Foxe: (92) 98805-5200 Fu: (92)99450-7569

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3201 PRocEssoNs:016212024-80

ArrvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduos Classe I e Classe ll.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FrrrLro.loE: Autorizar a remoção e o transporte rodoviário de resíduos Classe I

(resíduos dos serviços de saúde, materiais contaminados com substâncias oleosas,
resíduos sólidos industriais, óleo hidráulico e óleo lubrificante usados eiou
contaminados) e resíduos da construção civil e Classe ll (orgânico e inorgânico).

PorENCrALPol-trrDoúDEGRADloon:Grande Pon'ru:Pequeno

Puzo os vlLlolor oesrl Llcsxç,r: 03 Axos

Atenção:
Esta licelçs é compost{ de 16 restriçôcs e/ou condições coDstanies no verso, cujo nâo
cumprimento/âtc[dime[to sujeitará ! süa invalidaçio €/oü rs petralidrdes previstas em norúas,
Esta licença nâo comprovr ncm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençâ d€ve permanecer na localização dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 21oUT &4

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

GOVERNO DO ESÍADO
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gabinêtê@ipâam-am.gov.br
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Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Ma Va ente de Souza
€nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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www-ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpàamAM1
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 184/15-07
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I84/I5.07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só tera validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
afi.24 , da Lei Íf .3 .'7 85 de 24 de j u lho de 2 0 I 2;

2. A solicitação da renovâção da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Liceriça está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0rc2no2+80.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE apresentado e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM.
8. O Eanspone deve atender o estabelecido no Decrelo Federal n'96.0,14/88 e demais normas pertinentes.

Resolução MT/ANTT n'420/2004 e demais normas pertinentes.
9. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de

Transpone de ResÍduos Perigosos MTR
10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza. devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local ambientalmente apropriado.
I L Esta Licença nâo autoriza o armazenamento de residuos.
12. Manter atualizadas junto ao IPAAM, o cadasho dos veiculos a serem utilizados nas atividades da

empresa.
13. Esta licença autoriza o transpone rodoviário de residuos perigosos, exclusivamente pelos veículos de

,a E',rlT;3iilr13l- o uunroon. rodoviário de residuos nâo perigosos. exctusivamente pelos veículos
de placas: OND-6443 e OAH-0627.

15. Apresentar neste IPAAM, anualmente os seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
b) Certificado de Inspeçâo Veicular - CIV

'c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - ClÉP. da frota. se couber.
ló. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes documentos

atualizados:
a) Cenificado de Registro de Licenciamento de Veículos - CRVL.
b) Certificado de lnspeção Veicular - CIV
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem ser

executados por empresas licenciadas neste IPAAM par#sta atividade.
d) Cadástro da Atividade. (modelo IPAAM).
e) CeniÍicado de destinação final de todos os residuos gerados na atividade da empresa.

Manifesto de Transpone de Residuos - via sistema SlNlR.
f) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal/APP - IBAMA.
g) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades de§envolvidas na L.O com Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).


